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Protocolo
Excclentíssimo Scnhor I)residente da Câmata i\{urucipal de (lascar.cl.

INI)1C.,\, nos termos quc regem o art. 116, do Regimcnto Irltcrno dcstâ Casa de Lcis,
seja cncaminl.rado cxpedicnte ao Podcr Executivo N{umcrpal, perxnte a Sccretaria

N'{unicipal dc Scrviços e Obtas Públicas - SliSOP, seja realizado paúncntaçào asfáltica

nos distritos dc Juvinópoüs, lUo do Salto e Sào Sllvaclor.

E a Indicação. Sala das Sessõcs.

Cascavel, S de junho de 2018.

lao

PS(,

Justificativa:

Esta açào scrá de suma rmp<.rrtância nos rcferidos distdtos de Oascavel, pois tcsultará
na melhora do trafego que é assícluo nestas tcgiões.
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N.{oradotes c motoristâs quc üâfcgâm ncssas localidadcs, ptocuratam este vcreadot
pata soücitat essa payimentos, pois em ambos distritos o gtande fottc é a agricultura, e na

época da colheita a pavimentaçào ruim tültculta no trânsporte dos gràos.


